
Comitê Gestor 2018 - 2020

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 

2018



Manifestação do CF acerca da defesa apresentada pelo CG

Foi concedido ao CG prazo para apresentar defesa aos pontos indicados pelo CF como impeditivos para a
aprovação das contas. A defesa foi apresentada, tempestivamente, e rebateu todos os 15 pontos indicados
pelo CF que poderiam ser considerados como gestão temerária e impedir a aprovação das contas.

Após a apresentação da defesa do CG, o CF apresentou manifestação em 06/05 reduzindo para (03) os itens
supostamente impeditivos para aprovação das contas, sendo que os demais itens (12) foram considerados,
após a apresentação da defesa, como de mera ressalva (06) ou apenas informativos (06).

Os itens supostamente impeditivos são:

1. Resultado do Exercício (Déficit);
2. Impostos;
3. Orçamento.

Deste modo, o CG apresenta novamente as alegações contrárias ao entendimento adotado pelo CF acerca
dos itens supostamente impeditivos.

Além disso cumpre reiterar que a recomendação do Conselho Fiscal deve se limitar à aprovação das 
Demonstrações Financeiras. Ocorre que as Demonstrações Financeiras, conforme expresso pelo próprio 
Conselho Fiscal, não merecem qualquer tipo de alteração ou correção.



DÉFICIT CONTÁBIL

SIMULAÇÃO DE RESULTADO
Déficit apurado em 2018 :                                     ( 77.386)
+  Receita de Negociação do Atleta                     172.480
(-) Baixa do atleta no Intangível                                  (721)
(-) Custo parte do atleta                                         ( 22.195)
Superávit  de :                                                            72.178

Pela negociação do atleta Rodrygo da Silva Goes com o Club Real Madrid, O SFC recebeu em 2018 o valor
expressivo de 20 milhões de euros , os quais foram utilizados no fluxo de caixa para honrar os compromissos
financeiros do Clube, porém em decorrência de regras contábeis, nenhuma parcela desta negociação foi
contabilizada no exercício 2018. Por esta razão o DRE apresenta um déficit contábil.
Como ficaria o resultado considerando a sua contabilização em 2018: 

Este efeito foi explicado pelo especialista, consultor e professor Samy Dana nesta terça feira (07) no quadro
“Estudo de Campo” do canal SporTV. Apesar do resultado operacional registrado no ano de 2018
apresentar um número frio de R$ 77 milhões negativos, o especialista tranquilizou a torcida santista,
acrescentando também que a dívida real é bem menor do que a dívida contábil apresentado no balanço,
também em decorrência da referida transação do atleta.

Aliás, a dívida real (excluindo-se a receita diferida da venda do Rodrygo) se manteve estável quando
comparada com o balanço de 2017. Ademais, tal fato, após explicações da Gestão, foi reconhecido pelo
Conselho Fiscal, diante da ausência de manifestação no Parecer das DF’s de 2018.



Fonte:

Atualmente, o motivo que poderá ocasionar a exclusão imediata do Clube no PROFUT é a ausência de alteração do
Estatuto Social, acerca da inclusão de previsão indicada no artigo 4°, inciso VIII da Lei Federal n° 13.155/2015. Tal
alteração é de responsabilidade do Conselho Deliberativo. A APFUT já solicitou, em diversas oportunidades, a
comprovação da alteração, sendo que o CG vem reiteradamente solicitando dilação de prazo para tal cumprimento.
Contudo, a APFUT já sinalizou que o Clube deverá cumprir imediatamente a alteração sob pena de aplicação das
penalidades legais, dentre elas a exclusão ao PROFUT.

Sobre Déficit no resultado do exercício de 2018 e após a divulgação do Balanço Auditado, o Presidente do CG tomou o
cuidado de se reunir com o Presidente da APFUT para apresentar o resultado do exercício, bem como indicar o motivo
que ocasionou o déficit contábil. Nesta oportunidade, a contabilização da venda do Rodrygo foi apresentada como
explicação ao referido déficit, ocasionado pela estrita observância das normas contábeis.

Embora o resultado contábil não retrata a realidade econômica do Clube, conforme exaustivamente explicado pelo CG
e debatido na imprensa, a única consequência imediata poderá ser a abertura de um processo administrativo pela
APFUT que passe a exigir demonstrações financeiras com maior frequência ao longo do exercício de 2019, com a
finalidade de acompanhar a evolução dos resultados.

Importante salientar que o Clube manteve em dia o pagamento das parcelas do PROFUT, essencial para manutenção
do parcelamento. Outro ponto importante é que a dívida sequer foi consolidada pela Receita Federal do Brasil, ou
seja, ainda não foi determinado pela RFB o montante correto da dívida tributária do Clube.

PROFUT



Impostos

No ano de 2018 a gestão do SFC efetuou o pagamento de mais de R$ 54 MM só em impostos, dos R$ 58
MM devidos (passivo 2017 + competência 2018), restando em aberto apenas R$ 4MM que representa
um percentual inferior a 7% do total, demonstrando o grande esforço da Gestão em cumprir com todas
as obrigações tributárias. Tal conduta só foi possível tendo em vista o resultado econômico financeiro
obtido com a venda do atleta Rodrygo.

A gestão reconhece a incômoda e indesejável pendência dos impostos em atraso, no montante de R$
4MM, entretanto, o exercício findo em 2017 deixou em aberto o montante de mais de R$ 17 MM
somente em impostos (passivo 2017), pendência 4 vezes maior comparada com o exercício de 2018.

Cumpre informar que além dos impostos acima citados, a gestão efetuou o pagamento de diversas
outras dividas pendentes de gestões anteriores totalizando o montante de 74 MM (Acordos, Doyen,
direito de imagem, comissões, folha de pagamento, fornecedores, impostos, entre outros).

Estes números representam a realidade financeira do exercício, sem nenhuma controvérsia, já que
contabilizados e auditados. Todas essas dívidas e obrigações foram quitadas no decorrer do exercício de
2018 garantindo a obtenção de Certidão Negativa de Débitos Federais e FGTS. O valor de impostos em
aberto nada tem a ver com irresponsabilidade ou má gestão, mas decorrência direta do grande volume
de compromissos financeiros pendentes do exercício de 2017 e quitados pela atual gestão no ano de
2018.



É de conhecimento do Conselho Fiscal que os valores orçados levados em consideração para fins de comparação
entre Orçado x Realizado é totalmente irreal, considerado por muitos Conselheiros como peça de ficção em suas
manifestações em plenário do Egrégio Conselho Deliberativo.

As grandes divergências são decorrentes da distorção dos valores orçados, tendo em vista que são baseados no
estimado em outubro de 2016, sem qualquer alteração pela Gestão anterior, com a projeção para 2017, apenas com a
atualização do INPC a 1,08%, índice este indicado pelo próprio Conselho Fiscal, nos termos do Parágrafo Quarto do
Artigo 81 do Estatuto Social, que diz: “Na hipótese de rejeição da proposta orçamentária, sem aprovação de
substituto, prevalecerá, para o exercício seguinte, o orçamento do exercício vigente, sendo os valores constantes
devidamente corrigidos pelo índice que o Conselho Fiscal entender mais adequado para refletir a situação
econômico-financeira do exercício social.”

O orçamento para o ano de 2018, elaborado pela gestão anterior não foi aprovado pelo Egrégio Conselho Deliberativo
por ser totalmente incompatível com a realidade dos acontecimentos do ano.

Ademais, cumpre informar que nem mesmo uma suplementação ou remanejamento de verba supriria as
necessidades para adequação do orçamento. Nos termos do artigo 82 do Estatuto Social, o remanejamento de verbas
está limitado a 20%, impossibilitando tal providência por parte da gestão, em decorrência da magnitude das
diferenças.

Orçamento



Fonte:

Diante de todas as justificativas técnicas apresentadas, é evidente o esforço da atual gestão em superar todas as
dificuldades políticas, econômicas e financeiras do Clube.

O Comitê de Gestão reconhece e enaltece a colaboração e sinergia entre Gestão e Conselho no caso da extraordinário
venda do atleta Rodrygo, a mais expressiva da história do Clube e sem a participação de qualquer intermediário,
demonstrando que quando as diversas esferas do Clube trabalham em sintonia, olhando exclusivamente para o
melhor interesse do Santos Futebol Clube, realizações grandiosas são possíveis.

Cabe salientar ainda que todas as deliberações emanadas pelo Egrégio Conselho Deliberativo afetam de forma direta,
concreta e decisiva a administração – sucesso ou fracasso – do Clube.

Os principais fatos que dificultaram a administração do Clube em 2018 foram (i) deflagração do processo de
impedimento do Presidente do CG; (ii) a não aprovação de um orçamento dentro das necessidades operacionais do
Clube; (iii) a não alteração tempestiva do Estatuto para atendimento da APFUT. Todos esses pontos evidenciam a
corresponsabilidade do Conselho Deliberativo nos resultados do exercício de 2018 e ainda com efeitos negativos
sobre o atual exercício.

Importante destacar as dificuldade adicionais enfrentadas pela administração ocasionadas pelos sucessivos e
frequentes bloqueios judicias nas contas correntes do Clube, em decorrência de processo judicial que tem como fato
gerador dívida milionária cobrada por escritório contratado pela gestão anterior, de conhecimento deste Conselho
Deliberativo como totalmente indevido.

Considerações Finais



Nos termos do Estatuto Social do Santos Futebol Clube, mais precisamente no artigo 93, parágrafo sexto, alínea “e”, o 
Conselho Fiscal deverá apresentar um parecer sobre (i) Demonstrações Financeiras auditadas do exercício anterior; 
(ii) relatório da administração; e (iii) Parecer da Auditoria Independente.

Contudo, nos termos da alínea “c” do parágrafo acima, a recomendação do Conselho Fiscal deve ser limitada à 
aprovação das Demonstrações Financeiras. Ocorre que as Demonstrações Financeiras, conforme expresso pelo 
próprio Conselho Fiscal, não merecem qualquer tipo de alteração ou correção.

A mesma alínea cita que, em eventual reprovação das Demonstrações Financeiras, o Relatório deverá ser justificado e
deverá acompanhar sugestões, quando cabíveis, para corrigir e retificar as Demonstrações Financeiras, o que não se
verifica no próprio Parecer do Conselho Fiscal. O Relatório do Conselho Fiscal não trata, de forma alguma, eventuais
falhas nas Demonstrações Financeiras. Muito pelo contrário, ratifica os termos do Parecer elaborado pelos auditores
independentes. Das considerações feitas pelo Conselho Fiscal, todas se atinham a supostos atos de gestão.

Contudo, eventuais problemas detectados pelo Conselho Fiscal em relação à administração ou atos de gestão, não
devem ser levados em consideração para aprovação ou não das Demonstrações Financeiras. Relatório da
Administração e Demonstrações Financeiras são documentos diferentes, com perspectivas diferentes e mais: somente
um deles é votado pelo Conselho Deliberativo – as Demonstrações Financeiras. E foram as Demonstrações Financeiras
que o Conselho Fiscal não encontrou qualquer objeção.

Ou seja, a não aprovação das Demonstrações Financeiras, sob qualquer outro argumento extra auditoria, que é
exatamente o que foi apresentado pelo Conselho Fiscal, fere o disposto no Estatuto Social do Santos Futebol Clube.

Considerações Finais



A gestão do SFC respeita o trabalho elaborado pelo CF e considera as suas recomendações de suma importância para
melhoria da gestão e governança corporativa do nosso clube.

A aprovação das contas é extremamente importante para o Santos Futebol Clube, como instituição, para credibilidade
junto ao mercado financeiro e parceiros comerciais, essenciais para estabilidade política e econômica do Clube.

Sob este cenário, o Comitê de Gestão do Santos Futebol Clube vem respeitosamente, perante este Egrégio Conselho
Deliberativo, requerer a apreciação imparcial e isenta das Demonstrações Financeiras de 2018 deliberando pela sua
aprovação, mesmo que com eventuais ressalvas.

Conclusão

José Carlos Peres
Presidente do Comitê de Gestão do Santos Futebol Clube

Santos, 10/05/2019


